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TERMO DE FOMBNTO N" 01/2021
CONTRATO ADMINISTRATTYO N' O4l2021

O MUNTCiPTO DE PÀLMITOS. iTtTavé§ dt; FI.JNDO MUNICIFAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. com sede na Rua Independência. 100. Ceritro. inscrito t.to

CNP.I sob no tl-5"361.863/000i-;17" nesle ato representaclo por sila gestora. Sd. Anaclete
Secchi. inscrita no CPF no 712.993.009-87. rlomvante denominaclo de MUNICÍpIO e a

A§SOCIAÇÃO Or PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMITOS -
SC. inscrita no CNPJ sob no 80.629.t6510001-66, com sede na Rua Ehriro Petry, 121.

Palmitos * SC. neste ato representada por seu presiderrte, Sr. Adeqian Bclrtoli, inscrito

no CPF sob o no 032.423.849-54. residentc e clilrniciliado cn-r Paimitos - SC, doravante
dcnominada dc ENTIDADE. de colnlu]1 acoldo e com arxparo no ad. 30. inçiso VI. da

l-ei n" 13.019i 14. no Decreto Municipal n' lól2017" no Processo Licitatorio n'0612021,
na r;rcda!iCade cle Dispensa clc ChRt.tllartento Públir:r: n'01/?0?1, re:olvem celc!:rlr o
presente instrumento. con tbrme clár-rsuias e condições segtt itrtes:

CLÁUSULA PRTN1EIRA - OB.ÍETO
1.1 O presente instrumento tem por ob.ieto o custeio de clespesas junto à El{'flDAllE
pâra qlre esta realize atendimentos educacionais especializados nas áreas de Assistência
Social. Educação e Sairde de usuários com cleficiência intelectual, rnúltipla e atrtismo

aos educandos coffI dr.ficiência intelectual qr"te não puderetn se beneficiar pela inclusão
em classes comluts do ensino regular e atuar sobre as condições que gerem

desvantagerrs pessoais resultantes de deficiências oit de incapacidades. conforme Plano

cle Trabalho.

CLÁT}SLILA SEGUNDA - OBRIGAÇÔES DA ENTIDADE
2.1 tJesenvolver serviços de educação especial. de assistência social e de saúde

destinados às pessoas corn deficiêncía intelectual- conforme previsão contida na

Cláusula Primeira. atendendo o núrnero de pessoas e desempcnhando as ações conibrme
espccilicaclo no Illano dc'frabalho. pârte integrante tio presente ternto:
2.2 dispor de corpo técnici: necessário" assegLrrando a Estimulação Essencia[, os

serviços rla Erlucação Especial "Serviço de Atendinrento Lducacional Especializado".
"§erviço Peclagógicro tspecíÍico" e "Erlucação Proflssional". assint colno a el-elivação da

Po[ítica de Assistência Soçial. por meio de ações rle prevenção, pronroção, inserção e

proteçâo. aos aiunos e atcnciidos previstcls no Plano de I rahaiho;
2.3 atcnder às necessiclades dos alunos da eclucação especial que frequentanr os Centros

de Atendimento Especializado e dos denrais níveis oleteciclos pela APAE;
2."1 executar progrâmas educacir:nais que Íavoreçanr o desenvolvimento cognitivo.
psicomotor e sclcial dos alunos.
2.5 realizar serviços de atendinrento à pc-ssoa conr dellciência, confbrme preconizado na

Tipiiicação fiacional dos Serviços Socioassislenciais ao prlblico alvo e sua l'atrília,
atendendo aos objetivos propostos pelo serviço com lbco Ílara os resultados previstos;

2..6 realizat" cle fbrma continuada, permanente c planejada, serviços e execução de

soc ioassisicnci/ai*. corr ü de novos direitos. promoção da cidaclania, enfrentatnentcr

das elesigual articulação com órgãos públicos de defesa de direitos ao
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pirblico alycl e família" nos termos da Lei n" 8.742193. e respeitadas as deliberações do

CNAS:
?.7 encaminhar à r'ede regular rrunicipal os alutros cuja avaliação pedagógica

recomende a inserção nas classes sotruns da rede lnunicipall
2.8 perrlitir o livre acesso dos servidores do ML]NlCíPIO, lacilitando a otrterlção de

inÍbnnações juntc, à ENTIDADE:
2.9 assumir as responsabilidades por eventuais danos rnateriâis ou morais callsados âo

Município e/ou a tcrceiros, em decorrência de sua ação.olt omissão no desenvolvirnenti:
do Serviço. sern nenhurtta responsai:ilidade do MUNICíPIO;
2.10 não transfêrir ou subcontratâr, ceder ou subempreitar. total ou parcialtnente. a

q,.ralquel'tílillc, os riii-eitcs e cbrigaçõcs dccorrcutcs da adjLrdicação clc fbr:lccit:rcnti'.
ressalvada, se necessário e plenamente justiÍicável a intervenção de fomecedores ou

serviços técnicos especiais. desde qLre devidanrçntc autorizados pelo MUNICIPIO, sob

pena de rescisão deste l-enno;
i.l t prestar todo e qualqLrer esclarecimento e/ou inf'ormação solicitada pelo

MUNICÍPIO, bem corno pelo Tribunal de Conlas do Estado dç Santa Catarina, por

escrito, garantindo-se o livre acÊsso dos mesmos nas tlependências da institrrição;

2.12 manter registros contábeis, atualizados e em hoa ordem a clisposição dos servidores

do MUNICíPIO:
2.13 guardar. zelar. responsabilizar-se pela conservação e lÍlanutenção do patrimônio

público municipal (bens móveis. equipanientos). cedidos para execuÇão do Serviço e

recebidos pela EN"|IDADE:
2.14 prestar conttrs dos recursos recebidos e aplicados. ao MUNICIPIO. no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, contados «la data do recebitnerrto da parcela tnensall

2. I 5 obedecer. para tins de prsstaÇÕes de çontas. as flonxativâs expedidas pelo Tribunal

de Contas do Estado de Santa Cataritta:
2.16 utilizar a verba a ser repassacla pelo MUNICÍPIO e xclusivamente parâ cobertura de

despesas relativas ao objeto deste Termo de Fotnento. sendo:

2. l6.l despe sas tra fon-na prevista tto arÍigo 70 da LDB (Lei no 9394196);

2.16.2 despesas diretamerrte vinculadas a rcalizaçâo das atribuições e obrigaçÕes pela

ENTIDADE na realização da presente parceria;

2.tô.3 rernuneraçâo da eclLripe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive

de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria.

cornpreendendo as despesas cotn pagamentos dc inrpostos. côntribuições sociais, Fundo

de Carantia do Tempo de Serviço - FCTS. férias. décimo terceiro salário. salários
proporcionais. verbas rescisórias e denrais encargos sociais e trabalhistas;

2.16.4 diárias referentes a deslocamento. hospedagem e alirnentação nos casos em que a

execução do objeto da parceria assim o exija:
2.16.5 custos indiretos necessários à execuçâo do oh.ieto, seja qual for a proporção etl
relação ao valor total da parceria;
2"16.6 aquisição de equipamentos e rnateriais pernianentes essenciais à consecuçãc; do

objeto e serviços de adequação de espaço fisico" clesde que necessários à instalação dos

refbridos equipanrentos e materiâis.
2.17 restituir o MUNTCíPIO. por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de

contas anr"ral consolidada. os valores repassados para consecução da parceria, quando os

rreslrlos não forem utilizados:
2.lB responder
conierciais relat

1o dos encârgos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
namento cla ENI'IDADE e ao adirnplemento deste termo.
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não cârâcterizando responsabilidade soliclária ou subsidiária da administração pública
pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à

sua execuçãol
2.19 manit'estâr" por escrito. com antecedência mínima de 15 (quinze) dias anteriores ao

vencimento, o deseio de prorrogar a vigência deste instrumento.

cLÁusu LA TERCETRA - üBtttGAÇoES Dü ivrLlnircíPlü
3.1 Transfêrir mensalnrente os reclrrsos à EhITIDADE no valor de R$ 14.q00.00
(catorze mil e novecentos reais), perÍ'azendo o rnontante de R$ 178.800,00 (cento e

setenta e oito mil e oitocentos reais) para o período çontratado.
3.2 Designar gestora. na pessoa da Secretár'ia Municipal de Assistência Social, Sr1.

Anaclete Secchi, clue será responsável pela gestão da parceria. corn poderes de controle
e fi scalizaçâo, inclr"rindo:
3.2. i aprecial a prestação de contas apresentacla pela EhITIDADE:
i.?.2 fiscalizar a exeÇução do'fermo de Fomento. o que não fará cessar ou dirninuir a

responsâhilidade da ENTIDADE pelo perteito curnprimento das obrigações estipuladas,
luer.n por quaiscluer danos, inclusive quanto a tetceiros. ou por iruegrrlaridades
constatadas:
3.2.3 comunicar formalmente à EN'|IDADE qLralqtrer irregularidade encontrada na

execução do presente Tenno;
3.2.4 dar publicidade ao presente Termo de Fonrento através da publicaeâo ern jornal
Oficial de publicação rtunicipal:
3.2.5 bloquear, suspender ou cancelar o pagaurento das transltrênçias financçiras à

ENTIDADE, quando houver descumprinrento das cxigências contidas no presente
Tenro, tais como:
3.2.5.1 atrasos e irregularidades na prestação de contas;
i I 5.2 anlic;ri:ão inileyida clos reerrrsos {'inanceirr:s. tranqt-eridos pelo Mt-lNI(-íPIo- nao
prevista no Plano de l'rabalho;
3.2.5"3 não cumprimento do Plano de'l'raballro:
3,2.5.4 falta de clareza, lisura ou boa Íé na aplicaçãr: dos recursos públicos.
3.2.6 Para fins de interpretação do item 3.2.5, enlende-se por:
3.2.6.1 Bloqueio: A determinação para que a transt'erência financeim não seja paga

enquanto deterrninada situação nâo tbr regularizada. Í.icando. todavia acunulada para

pagamento posterior.
3.2.6.2 Suspensão: A determinação para qlre a transferência financeira não seja paga

euquanto detcrminada situação não Íbr regularizada. perdendo a ENTIDADE o direito à

percepção da transferência Í'inanceira relativa ao perí,:do de suspensão.

3.2.6.3 Cancelamento: A determinação para que a transfbrência t'inanceira não seja
repassada a partir da constatação de determinada situação irregular.

CLÁUSULA QUARTA _ GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
4.1 O MUNICíPIO DE PALMITOS designâ como Gestora e Fiscal deste Termo. â Sr".

Anaclete Secchi, parâ o acompâl.rhamento lormal nos aspectos administrativos.
proceclimentais contábeis. alem do aconrpanhalnento e l'iscalização dos serviços.

encarninhada à ENTI ob.ietivando a correção das irregularidades apontadas no
prazo que for
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4.1"1 O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cr"unprimento das çláusulas
contratuai s, inc I usive as pefl i n entes alls encargos corn p lementares.
4.2 Âs exigências e a atuação da liscaiizaçâo peio ML,tiíCíPlü enr naria reslringe a
r{rsponsabilidade úrnica, integral e exclusivâ da ENTIDADE no qlle conceme à execução
do otrjc'to c0ntratado,

CLÁUSLILA QUINTA * VIGÊNCIA
5.I O prazo de vigêr"rcia do presente Termo de lronrento será de l2 (dose) rneses. a partir
da data de sua assinatura. podendo ser prorrôgado por iguais períodos, limitado a 60
(sesserrta) meses (art. 57, inciso ll" da Lçi n'8.írí:ó/93)-

CLÁUSULA SEXTA _ RESCISÃ0
6.i O presente instrunrento pode ser rescindido. a qualquer tempo, cotn as respectivas
condiçÕes. sanções e delimitações claras cle responsabilidades, alérn da estipulação de
prazo rnínirno de antecedência para a publicidade dessa intenção" que não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA SÉ,TIMÀ _ PRESTÀÇÃo DE CoNTÀS
7. 1 A ENTIDADE deverá prestar contas de cada repasse financeiro. conforme previsto
na cláusula segunda, itern 2.14:
7.2 A Prestação de contas dos recursos rccebidos devcrá ser apresentada coln os
segu intes docuurentos :

7.2.1 Relakirio de F-lrecucão do Ohjeto- assinado pelo seLr representante legal. conl.enrlo
as atividadçs desenvolvidas para o cumprime nto rio objeto;
7.2.2 kelatorio de ExecLrção Financeim^ assinado pelo seu representante legal. com a

descrição das despesas e receitas eletivanrente realizadasl
7.2,3 Demonstrativo de Execução de Receita c f)espcsa. devidamente acon,panhado dos
comprovantes das despesas realizadas e assinaclo pelo dirigente e responsável t'inançeiro
da entidacle;
7.2.21 Cornprovante. quando houver, de devolr.rção de saldo reff)anescente em até 30
(trinta) dias após o térnrirro da vigência deste'l'errr.ro.

cLÁIISULA OITAVA -RESpOj\\iSABrLrzAÇr.0 E DAS SANÇOES
8.1 O presente Termo deverá ser executado fielme nte pelos paúícipes, de acorclo Çorn as
cláusulas pactuadas e a legislação pertinente. responcjentJo cada um pelas consequências
dc sna inexeoução total ou parcial;
8.2 Pela execução da parceria ern desacordo com o projeto, o Município poderá.
garantida a prévia defesa. aplicar à ENTIDÀDE as sarrçôes do art. 73 da Lei Fecleral no
t3.Qt912014.

CLÁUSULA NONÀ - DoTAÇÃo oRÇÂMENTÁRIA
9.1 As despesas com a execução da presente parceria correrão por conta da rubrica de
dotação Orçarlentár-ia abaixo:
ilrgáo: sECilE IirRiA tuiUl\,ilctpAL DE AS5tSíÊI\CiA SüCiAL DE PALMITüS
Unidade: 08 Furrdo Municipal dos Direitos da llessoa com l)eficiência
Proj./Ativ. 2.03 s Ê\AP0Ip\FINANCEI Ro A A PA E DE PALM Il'oS
(44) 3.3.50.00.09.0P.0o.9p ))
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CLÁUSULA DBCIMA - CA§OS OMISSOS
10.1 Tanto qllâÍlto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as

qr-iestões que surgirem no prcsente termo c. Í1ô caso de eventuais omissões. deverão

observar as disposições cotttidas na legislação pertinente à matéria.

CLÁUSIILÀ DECIMA PRIMEIRA - FORO DE E,LBIÇÃO
1 1. t Elegem as partes contratantes o Foro da Cornarca de PalrnitoslSC para dirirnir toda

e qualquer çontrovçirsia oriunda destc contrato. renunciando expressamente a qualquer
outro. por mais privilegiado que seja.

E, assirn" por estareni justas e contratadas, as pârtes. por sells representântes legais.

assinarr o presenÍc Contrato. ern 2 (dLras) vias cle igual teor e florma" para que produza

selrs jurídicos e leqais efêitos, perânte as testemunhas abaixo assinadas.

Palmitos, 20 de seternbro de 2021.
ANACLETE il;#d}}::ff.:::::"*.
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GESTORA DO FUNDO
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